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Art". 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura 82,Quadra
.l-A, do C.emitério de. Queimados, onde se acl!am inuma.dos .os
restos mortais de CLOTILDE DA SILVA MAlA, falecida em 02 de
llgosto .•de 1989. . .
Art. 29 - A família de CLOTILDE DA SILVA MAI~ . ficam. assegu
rados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que
trata o artigo anterior. - ~
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na datá. de-sua publica-:
cão. ";T;
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